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HENRIQUE CHE NEAU LENZ CÉSAR

Presidente

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

ESTADO DO PARANÁ. no uso das atribui
que lhe são conferidas por lei e tendo emv'

CONVOCAR

PORTARIA N.o 0466 - D.M.

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇADO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuiçõeS
que lhe são conferidas por lei. resolve

PORTARIA N.o 0467 - D.M.
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HENRIQUE CHESNEAU LENZ CÉSAR
Presidente

Curitiba,

CONVOCAR

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO

ESTADO DO PARANÁ. no uso das atribuições
que lhe são conferidas por lei e tendo em vista
o contido no protocolado sob n° 78115/98.
resolve "ad referendum" do egrégio Órgão

Especial

PORTARIA N.O 0465 - D.M.
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TRIBUNAL DE JUSTiÇA
PABX 350.2000
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FA)(' 254-8917

De$. HENRIQUE CHESNEAU LENZ CESAR

P,,,sid,,nle
Dus DARCY NASSER DE MELO

Vice • Presiden!"
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o Df. SÉRGIO ARENHART, Juiz do Tribunal de Alçada, para
substituir, a partir de 09 de setembro do ano em curso, o
Desembargador JosÉ ULYSSES SILVEIRA LOPES. em virtude de sua

licença especial.
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CURITIBA,4ª-FEIRA, 16/09/1998 DIÁRIODAJUSTiÇA
o contido no protocolado sob nO 78114/98, .• '1 dos Desembargadores
resolve "ad referendum" do egrégio Órgão MARTINSRtCCI.
Especial

AUTORIZAR

pág.03
CARLOS AUGUSTO HOFFMANN e ALCEU

o Desembargador JOsÉ ULYSSESSILVEIRA LOPES, a se afastar do
Pais durante os dias restantes de sua licença especial, a partir de 09
de setembro do corrente ano, em conformidade com o estabelecido
pelo inciso XXXVlIl do artigo 26 do Código de Organização e
Divisão Judiciárias do Estado.

PORTARIA N: U47U- U.M.

O' PRESIDENTEDO TRIBUNALDE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ.no uso das atribuições
que lhe são conferidas por lei e tendo em vista
o contido no protocolado sob n° 71847/98,
resolve

Curitiba, 10 de

RIQUE CHESNEAULENZCÉSAR
Presidente

AUTORIZAR

AUTORIZAR

1998.

AUTORIZA R

IQUE CHESNEAULENZCÉSAR
Presidente

PORTARIA N: U47Z- U.M.

O PRESIDENTEDO TRIBUNALDE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ. no lISO das atribuições
que lhe são conferidas por lei e tendo em vista
o contido no protocolado sob n° 64424/98.
~esolve

~
H NRIQUE CHES EAULENZCÉSAR

Presidente

Curitiba. 10 de

O PRESIDENTEDO TRIBUNALDE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ.no uso das atribuições
que lhe são conferidas por lei e tendo em vista
o contido no protocolado sob nO 50263/98.
resolve

PORTARIA N.' 11471- U.M.

o Dr. PAULO DAMAS,Juiz de Direito da 3" Vara Civel da Comarca
de Foz do Iguaçu. a usufruir os 29 (vinte e nove) dias restantes de
férias alusivas ao I° período de 1998, a partir de 03 de junho do ano
em curso.

o Dr. MIGUEL KFOURI NETO. Juiz de Direito Substituto da Comarca
de Curitiba, a celebrar o casamento de Tatiana Kfouri de Lima e
Matthias Rainer Tiggs, a realizar-se no dia 16 de outubro de 1998,
na mesma Comarca.

1998.

12.. .
HENRIQUE CHES. EAULENZCESAR

Presidente

PORTARIA N.' U469 - U.M.

CONVOCAR

O PRESIDENTEDO TRIBUNALDE JUSTIÇA DO
ESTADODO PARANÁ. no uso das atribuições
que lhe são conferidas por lei e tendo em vista
o contido no protocolado sob n° 79252/98.
resolve

O PRESIDENTEDO TRIBUNALDE JUSTIÇA DO
ESTADODO PARANÁ.no uso das atribuições
que lhe são conferidas por lei. resolve

CONVOCAR

PORTARIA N: 0468 - U.M.

o Desembargador SIDNEY MORA, para compor "quorum" junto a
Segunda Câmara Criminal, no julgamento do processo de Habeas
Corpus Crime n° 70016-9 da I" Vara Criminal da Comarca de São
José dos Pinhais. na sessão do dia 10 de setembro do corrente ano. e
sobsequentes. até o julgamento do feito. em virtude do impedimento

o Desembargador JESUS SARRÃO, para integrar o colendo Órgão
Especial, a partir de 14 de setembro do ano em curso, em virtude da
licença especial concedida ao Desembargador RONALD ACCIOLY
RODRIGUESDACOSTA.



PORTARIA N.' U475 - O.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por lei e tendo em vista
o contido no protocolado sob n° 76682/98,
resolve

HENRIQUE CH NEAU LENZ CÉSAR

Presidente

HENRIQUE CHESNEAU LENZ CÉSAR

Presidente

._ _ _ ._ ._ .._ ._N O M E I C ARG O __ ?..~..~ !~.._B!~.~~~~_~.!?~~~~.~
a ) JOSELY DITTRICH RIBAS 14 1° 1998 28/09/98

Juíza de Direíto Substituta da
Comarca de Curitiba

b) ABRAHAM LINCOLN MERHEB 26 I ' 1995 21109/98
CALLXTO,

Juiz de Direito da 15' Vara Cível
da Comarca de Curitiba
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aos Magisuados abaixo relacionados. a usufruirem o restante de Comarca de Curitiba. 90 (noventa) dias de licença maternidade, a
férias e a se afastarem do País durante as referidas férias, em partir de 17 de agosto do ano em curso, de acordo com o artigo 4°,
conformidade com o estabelecido pelo inciso xxxvm do artigo 26 parágrafos 1°,2° e 3°, inciso m , do Decreto Estadual n° 4056/94.
do Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado:

CONCEDER,

P ág in a 0 0 1

Em itid o em 11 -0 9 -1 9 9 8

I D iv is ã o d e P ro ce sso C fve l

Seçao da l ' Câmara Civel

HENRIQUE CHESN AU LENZ CÉSAR

Presidente

ao Dr. BELCHIOR SOARES DA SILVA, Juiz de Direito da 4' Vara
Cível da Comarca de Foz do Iguaçu, 08 (oito) dias de licença por
motivo de falecimento em pessoa da família. a partir de 31 de
agosto do ano em curso, de acordo com o artigo 88, inciso 11,do
Código de Organização e Divisão Judiciárias do o do Paraná.

Curitiba,

I DEPARTAMENTO JUDICIÁRIO I

I C _Â _M _A _R A__ S _C _ ÍV _E _ I_S I

I DIVISÃO DE PROCESSO CÍVEL I
Curitiba.

l-CONCEDER

II-A'UTORIZAR

PORTARIA N.' U473 - U.M.

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por lei e tendo em vista
o contido no protocolado sob n° 107734/97,
resolve

o referido Magistrado a se afastar do País, no período supracitado,
em conformidade com o estabelecido pelo inciso XXXVllI do artigo
26 do Código de Organização e Divisão Judiciári o Estado.

ao Or. FÁBIO ANDRÉ SANTOS MUNIZ, então Juiz de Direito da Vara
da Infància e da Juventude, Família. Registros Públicos, Acidentes
do Trabalho e Corregedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de
Campo Mourão, atualmente, Juiz de Direito da Vara da Infància e
da Juventude, Família. Registros Públicos, Acidentes do Trabalho e
Corregedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Paranaguá. 30
(trinta) dias de férias alusivas a um período de 1996, a partir de 02
de fevereiro do ano em curso.

HENRIQUE CllESNEAU LENZ CÉSAR

Presidente

PORTARIA N.' U474 - U.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARA~JÁ, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por lei e tendo em vista
o contido no protocolado sob nO 71851/98,
resolve

CONCEDER

R e la çã o N o . 1 9 9 8 .0 3 4 4 9 de Publicaçl.o (A n a lit ic a ) .

IN D IC E D E PU B L IC AÇ ÃO

A dvogado

A ugu s to P ro lik

F a u r lin N a re z i

J o sé M achado de O liv e ira

Jo sé M e lq u ia d e s d a R o cha

Jo sé M e lq u ia d e s d a R o cha Ju n io r

M a ria C ris tin a M e lq u ia d e s d a R o cha

D to L u iz S ponho lz Jú n io r

R ob so n Jo sé E vange lis ta

O rd em P ro ce sso

001 0071414-9
001 0071414-9
001 0071414-9
001 0071414-9
001 0071414-9
001 0071414-9
001 0071414-9
001 0071414-9

D espa ch o s p ro fe r id o s p e lo E xm o S r. D a s . R e la to r

à Ora. ANA LÚCIA LOURENÇO, .Juiza de Direito Substituta da 001 . 0 0 7 1 414 -9 A g ra vo d e In s trum en to
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Reinaldo Caetano dos Santos 001

DIÁRIO DA JUSTiÇA
0058538-6/01
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vista ao(s) recorrido(s) • Para, querendo. apresentar contra-razões ao Recurso
Especial interposto - Prazo: 15 dias

001. 0058538-6/01 Recurso Especial Crime
Protocolo : 1998170553
Comarca ; Foz do Iguaçu
Vara : 3' Vara Criminal
Ação Originária : 585386 Apelação Crime

Recorrente ; Luana Stephanie de Almeida Nunes Representado(a)
Advogado : Milton Ricardo e Silva

: Odilon de Queiroz Jucá Filho
Recorrido : José Aparecido Ribeiro dos Santos
Advogado : Reinaldo Caetano dos Santos

Motivo : Para, querendo, apresentar contra-razões ao Recurso Especial
interposto

Vista Advogado : Reinaldo Caetano dos Santos (PR016599)

Curitiba, 11 de setembro de 1998.

DIViSA0 DO CONSELHO DA

RELAÇAo H.o

MAGISTRATURA

12/98

rIVISÃO DO CONSELHO DA MAGISTRATüRAJ

DIViSA0 DO CONSELHO DA MAGISTRATURA

RELAÇAo H.o

30198

MANDADO DE SEGURANÇA NO98.2411-5.
IMPETRANTES: C. F. e V. L. F.

ADVOGADOS: SAMUEL RICARDO RANGEL SILVEIRA E PAULO EDUARDO BREVE.
IMPETRADO: JUIZ DE DIREITO DA VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE.
CRIANÇA: D. F. F.
RElATOR: DES. SIONEY MORA.
ACÓRDÃO NO8126.
UVRO: CM • 55.
FLS: 100/103.

DATADO JULGAMENTO: 24108198.

EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATOS DO MM. JUIZ DE DIREITO DA
VAAA DA INFÃNCIA E DA JUVEN11JDE EM PROCEDIMENTO AUTUADO COMO
PEDIDO DE PROVlDI:NCIAS. DIVERGI:NCIA ENTRE O MAGISTRADO E OS
IMPETRANTES QUANTO AO DESTINO DADO AO FILHO DO CASAL, DE OITO ANOS
DE IDADE, ANTE A RECUSA DOS IMPETRANTES EM RECEBI:-LO. REQUERIMENTO
DE INTERNAÇÃO DA CRIANÇA IRREGULARIDADES APONTADAS NO
PROCEDIMENTO. PERDA DO OBJETO DO MANDADO DE SEGURANÇA ANTE O
PEDIDOVOLUNTÁRIO DOS IMPETRANTES PARA A GUARDA E RESPONSABILIDADE
DOMENOR. EXTINÇÃO DO MANDADO DE SEGURANÇA

DEcISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, À UNANIMIDADE DE VOTOS, JULGOU
PREJUDICADO PELA PERDA DO OBJETO.

PEDIDODE PROVl~NCIAS N' 98.2312-7. .

REQUERENTES: A A F. B .• J. M. Q. S., O. E. G., J. C. S., A ORDEM DOS ADVOGADOS
DO BRASIL, SEÇÃO DO PARANÁ E A l' cÂMARA CRIMINAL DO TRIBUNAL DE
:JUSTiÇADO ESTADO DO PARANÁ.
REQUERIDO: J. K.
ADVOGADO: JOSI: MÁRIO TAFURI.
RELATOR:DES. OTO LUIZ SPONHOlZ.
ACÓRllÂO N' 8127.
LIVRO: CM -55.
Fl.S: 1041115.

DATADO JULGAMENTO: 24108198.

151.0: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, À UNANIMIDADE DE VOTOS,
DETERMINOU A REMESSA DOS AUTOS AO ÓRGÃO ESPECIAL DO TRIBUNAL DE
iIUST1ÇA.

RECURSOEM PROCESSO DE CONCURSO N' 98.285-0, DE LONDRINA.
ASSUNTO: PROVIMENTO DO CARGO DE ESCRIVÃO DA 2" VARA DE FAMluA E
IDENTES DO TRABALHO DA COMARCA DE LONDRINA.
ORRENTE: ROBSON DONÁDIO. -

O: RONALDO GOMES NEVES.
REMETENTE:DOUTOR JUIZ DE DIREITO.

TOR: DES. OTO LUIZ SPONHOLZ.

RDÃO N' 8128.
LlvRo: CM .55.
FlS: 1161121.
DATADO JULGAMENTO: 24/08/98.

BENTA: CONCURSO PÚBUCO PARA PROVIMENTO DO CARGO DE ESCRIVÃO DA
2! VAAA DE FAMluA E ACIDENTES DO TRABALHO DA COMARCA DE LONDRINA.

URSO VISANDO EFETIVAÇÃO NO CARGO EM DISPUTA _ PRETENSÃO
10RMENTE ANALISADA PELO PRESIDENTE DO EGRI:GIO TRIBUNAL DE

iIUST1ÇA• AUSI:NCIA DE TEMPESTIVA IMPUGNAÇÃO PELA VIA ADEQUADA •
CLusAO ADMINISTRATIVA INTERNA OPERADA. RECURSO NÃO CONHECIDO.

PROCESSOS A SEREM JULGADOS PELO CONSELHO DA MAGISTRATURA NA
SESSÃO DO DIA 21.09.98. ÁS 13:30HS., SALA ODES. LAURO LOPES", OU SESSÕES
SUBSEQUENTES:

Agravo de Instrumento nO 140-9/98, de Umuarama.
Agravante: A T, adolescente.
Advogados: Rosimari de Campos Souza.

Luis Irajá Nogueira de Sá Júnior.
Janatas Luis Moreira de Paula.
Ana Vitória de Toledo Barros.
Cristiane Márcia Lopes.
Sandra Helena Verona Di Benedetto.

Agravado: Ministêrio Público do Estado do Paraná.
Interessada: Maria da Penha Modesto Trocatti.
Relator: Des. Cyro Mauricio Crema.

Agravo de Instrumento nO2299-6198, de Curitiba.
Agravante: N.AS.

Advogado: Saulo de Tarso Araújo Cameiro.
Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Crainça: P.P.F.M.
Relator: Des. Sidney Mora.

Agravo de Instrumento n° 2363-1/98, de Medianeira.

Agravante: Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente de Medianeira.
Advogado: Luiz Roberto Romano.

Agravado: Juízo da Vara da Infância e da Juventude da Comarca de Medianeira.
Criança: E.O.
Relator: Des. Newton Luz.

Agravo de Instrumento nO2377-1/98, de Medianeira.
Agravantes: J.P.

S.C.P.
Advogada: Magda Regina Heck.

Agravado: Juízo da Vara da Infância e da Juventude da Comarca de Medianeira.
Criança: E.O.
Relator: Des. NeYJton Luz.

Recurso de Apelacão nO442-4/98, de Jaguariaíva.
Autos de origem nO16/96, de Jaguariaíva.
Apelante: O.O.v.C.S.
Advogada: Maristela Ziemer da Costa.
Apelante: E.A.M.

Advogado: Lincoln Ferreira de Barros.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Criança: M.O.V.C.S.
Relator: Des. Dilmar Kessler.

Recurso de Apelacão nO 2261-9/98, de São José dos Pinhais.
Autos de origem n° 69/97, de São José dos Pinhais.
Apelantes: O.G.R.

CB.P.
Advogados: Elson de Almeida Ribas Filho

Suely Cristina Muhlstedt.
Márcia Helena Carvalho Dutsol.
Carlos Vanderlei Muhlstedt

Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Crianças: E.B.R.

T.B.R.
O.G.R.F.

Relator: Des. Dilmar Kessler.

Recurso de Apelacão nO 2290-2/98, de Morretes.
Autos de origem n° 19/95, de Marretes.
Apelantes: O.F.M.

F.C.B.

Advogado: Narelvl Carlos Malueelli.

Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná
Criança: AC.F.M.

Relator: Des. Cyro Maurício Crema.
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Recurso de Aoelacão n' 2301-1/98, de Cornélio Procópio.
Autos de origem n' 75/96, de Cornélio Procópio.
Apelante: RG.S., adolescente.
Advogado: Aparecido Nogueira Cunha.
Apelado: Ministério Públice do Estado do Paraná.
Relator: Des. Newton Luz.

Recurso de Apelacão n' 2311-9/98, de Cruzeiro do Oeste.
Autos de origem n' 121/97 e 33/97, de Cruzeiro do Oeste.
Apelante: S.L.S, adolescente.
Defensor Dativo: W ilton Silva Longo.

Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Des. Sidney Mora.

Recurso de Apelacão n' 2314-3/98, de Colombo.
Autos de origem n' 23/98, de Coiombo.
Apelante: J.RA, adolescente.
Advogado: Osvaldo Cícero Wronski.

Apelado: M inistério Público do Estado do Paraná.
Relator: Das. Dilmar Kessler.

Recurso de Apelação n' 2329-1/98, de Cruzeiro do Oeste.
Autos de origem n° 01/98, de Cruzeiro do Oeste.
Apelante: E.S.S., adolescente.
Defensor Dativo: W ilton Silva Longo.
Apelado: Ministério Públice do Estado do Paraná
Relator: Des. Newton Luz.

Recurso de Apelacão nO2334-8/98, de Cruzeiro do Oeste.
Autos de origem n° 48/95, de Cruzeiro do Oeste.
Apelantes: M.J.S.A.

D.MA
Defensora Dativa: Márcia da Silva Paisana.
Apelado: M inistério Público do Estado do Paraná.
Criança: C.S.A.
Relator: Des. Dilmar Kessler.

Recurso de Apelação n' 2336-4198, de Terra Rica.
Autos de origem nO 02197, de Terra Rica.

Apelantes: Mauro Carlos Menotti.
Rogério Baltazar da Silva.

Aparecido Apolônio dos Santos.
o Jairo dos Santos.

Istáclo de Morais Leite.
Advogado: Marcos Augusto Damiani.

Apelado: M inistério Público do Estado do Paraná
Relator: Des. Newton Luz.

Recurso de Apelação n' 2346-1/98, de São José dos Pinhais.
Autos de origem nO99/97, de São José dos Pinhais.
Apelante: M.RP., adolescente.
Advo9ado: Dagoberto Azevedo Bueno Filho.
Apelado: M inistério Público do Estado do Paraná
Relator: Des. Accácio Cambi.

Recurso de Apelacão nO2356-9/98, de Ponta Grossa.
Autos de origem n' 80/97, de Ponta grossa.
Apelante: M inistério Público do Estado d Paraná.
Apelado: C.M., adolescente.
Relator: Des. Accácio Cambio

Recurso de Apelação n' 2371-2198, de Alto Paraná.
Autos de origem n' 24/97, de Alto Paraná.
Apelante: M inistério Público do Estado do Paraná.
Apelado: C.B.N., adolescente.
Advogado: Percival Ereno.
Relator: Des. Sidney Mora.

Recurso de Apelacão n° 2402-6/98, de Umuarama.
Autos de origem nO279/96, de Umuarama.
Apelante: M inistério Público do Estado do Paraná
Apelados: Rádio Cultura de Umuarama.

Devaor de Andrade.

Advogados: Osmar José Serraglio.
Antonio Comparsi de Mello.
Alessandro Otávio Yokohama.

Tânia Maria dos Santos Serraglio.
Relator: Des. Accácio Cambi.

Recurso de Aoelação n' 2417-4/98, de Curitiba.
Autos de origem n° 532/98, de Curitiba.
Apelante: J.L.L.
Advogados: Abel Antonio Rebello.

Adriano Muniz Rebello.
Selene Muniz Rebello

Apelado: Júlio Cesar Stoccc.
Advogados: Fernando Gustavo Knoerr.

Cláudia Monteiro Reginato.
Benedito Gomes Barboza.

Adolescente: C.E.G.B.RL.
Reletor: Des. Newton Luz.

DIÁRIO DA JUSTiÇA CURITIBA, 4"- FEIRA, 16/09/1998
Recurso Administrativo n' 199-9/98, de Londrina.
Recerrentes: C. S. O.

M.A N. N.
O. G.S.
Eniido Sardi.
O. C. P. N.

F. L. B. F.
A.M.N. B.

Advogados: Romeu Felipe Bacellar Filho.
João Tavares de Lima Filho.
Renato Andrade.
Marcello Nascimento Bacellar.

Recorrente: R S. A.
Advogado: João Tavares de Lima Filho.
Recerridos: A A

D. S.
J. C. R J
F. L. S. J.
M.AB.
E. M. S. P.
L. M. R. J.

Advogados: Adyr Sebastião Ferreira.
Osvaldo Evangelista de Macedo.

Relator: Das. Cyro Maurício Crema.

Agravo de Instrumento n' 11-9/98, de Londrina.
Agravantes: A. A.

D. S.
J. C. R J.
F. L. S. J.
M. A. B.
E. M. S. P.
L. M. R J.

Advogado: Adyr Sebastião Ferreira.
Agravados: C. S. O.

M. A. N. N.
O.G. S.

E. S.
O. C. P. N.

F. L. B.
A. M. N. B.
RSA.

Advogados: João Tavares de Lima Filho.
Romeu Felipe Bacellar Filho.
Renato Andrade.
Marcelo Nascimento Bacellar.

Relator: Des. Cyro Crema.

Embargos Infringentes n° 1808-1/1/96, de Curitiba
Embargante: M inistério Público do Estado do Paraná

Embargado: Carlos Roberto Tavares ..
Advogados: José Carlos Cal Garcia Filho.

José Carlos Cal Garcia.
Paulo Pimentel.

Interessado: Agnalino de São Leão Machado.
Adolescente: A.M.
Advogado: Hélio Barbosa de Albuquerque.
Relator: Des. Tadeu Costa.

Curitiba, 11 de setembro de 1998.

SISTEMA DE JUIZADOS ESPECIAIS

CÍVEIS E CRIMINAIS

SISTEMA DE JUIZADOS ESPECIAIS
CíVEIS E CRIM INAIS

Relação nO 16/98

A TOS DA VICE-PRESlDENCIA NA SUPERVISA-O DOS

JUIZADOS ESPECIAIS CíVEIS E CRIMINAIS

INDICAÇÃO DE CONCILIADOR

PROTOCOLO 73022198

JUIZ DE DIREITO SUPERVISOR DO JUIZADO ESPECIAL CíVEL DA
COMARCA DE NOVA FÁTIMA.
DECISÃO " I -DESIGNO o indicado CENll TO CARLOS DA
SILVA para exercer a função de conciliador. do Juizado Especial Civel de
Nova Fátima, pelo prazo certo de 02 (dois) anos. 11 - Comunique-se.
Curitiba, 27 de agosto de 1998. DES. NASSER DE MELO,
DESEMBARGADOR SUPERVISOR.'
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R E V O G A C Ã O D E P O R T A R IA

P R O TO C O LO 7 8 0 6 3 /9 8

JU IZ D E D IR E IT O S U P E R V IS O R D O S JU IZ A D O S E S P E C IA IS D A

C O M A R C A D E C U R IT IB A .

D E C IS Ã O : " I -D E F IR O o p e d id o fo rm u la d o q u a n to a

re v o g a ç ã o d a p o r ta r ia n O 1993, q u e d e s ig n o u JO S É A U G U S T O P E R E IR A ..

11 - C om u n iq u e -s e . C u r it ib a , 0 9 d e s e tem b ro d e 1 9 9 8 . D E S . N A S S E R D E

M E LO , D E S E M B A R G A D O R S U P E R V IS O R ."

IN D IC A C Ã O D E C O N C iliA D O R

P R O TO C O LO 7 6 6 3 3 /9 8

JU IZ D E D IR E IT O S U P E R V IS O R D O JU IZ A D O E S P E C IA L C R IM IN A L D A

C O M A R C A D E F O Z D O IG U A Ç U ,

D E C IS Ã O " I -D E S IG N O a in d ic a d a A L IC E M A R IA D E

A LM E ID A C O E LH O G A R C IA p a ra e x e rc e r a fu n ç ã o d e C o n c il ia d o r d o

J u iz a d o E s p e c ia l C r im in a l d e F o z d o Ig u a ç u , p e lo p ra z o d e 2 (d o is ) a n o s . 11 _

C om u n iq u e -s e . C u r it ib a , 0 2 d e s e tem b ro d e 1 9 9 8 . D E S . N A S S E R D E

M E LO , D E S E M B A R G A D O R S U P E R V IS O R ."
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O R D E M D E S E R V I ç O N . 373/98

o Secretário do T ribunal de A lçada do Eslado do

Paraná, usando das atribu ições que lhe são

conferidas por lei, e .teIldo em vista o contido no

pro tocolado sob n . 78520/98 , reso lve:

INTERROMPER

a partir desta data , as férias alusivas ao exercício de 1997 de M oacir

Rogério Torlalo , m alrícu la 5590, A ssessor Judiciário sim bolo DAS-4 , do

Quadro de Pessoal da Secretaria deste T ri~unal, concedidas pela O rdem de

Serv iço n . 365/98 , assegurando-lhe o direito de usufru ir oportunam ente

11(onze) d ias restan tes.

Curitiba, 4 de selem bro de 1998.

IN D IC A C Ã O D E JU iZ E S lE IG O S

P R O TO C O LO 7 5 8 9 3 /9 8

JU IZ D E D IR E IT O S U P E R V IS O R D O JU IZ A D O E S P E C IA L C íV E L E

C R IM IN A L D A C O M A R C A D E B A N D E IR A N T E S .

D E C IS Ã O : " I -D E S IG N O o s in d ic a d o s V A LD IR B IT E N C O U R T ,

R A IM U N D O JO S É L IM A M E N D E S e JO S É C A R LO S D iA S N E T O p a ra

e x e rc e rem a fu n ç ã o d e J u iz le ig o d o J u iz a d o E s p e c ia l C iv e l e C r im in a l d e

B a n d e ira n te s , p e lo p ra z o d e 2 (d o is ) a n o s . 11 - C om u n iq u e -s e . C u r it ib a , 0 2

d e s e tem b ro d e 1 9 9 8 . D E S . N A S S E R D E M E LO , D E S E M B A R G A D O R
S U P E R V IS O R ."

I DEPARTAMENTO JUD IC IÁR IO I

I I D IV ISÃO DE PROCESSO CÍVEL I
TR IBUNAL DE ALÇADA I -------T-RI-BUN-AL-O-E-AL-C-ADA-------

, DEPARTAMENTO JUOICIARIO
:::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::'=1 o Iv ISAO DE PROCESSO CIVEL

1

RELACAO No. 1355
SECRETARIA ''/ ,

___________________________________________________________ SECA0 DE RECURSOS AOS TRIBUNAIS SUPERIORES

O R D E M D E S E R V I ç O N . 372/98

O Secretário do T ribunal de A lçada do

Estado do Paraná, usando das atribu ições

que lhe são conferidas por lei, e tendo em

vista o contido no pro tocolado sob n .,
. 78653/98 , reso lve:

. '

CONCEDER

Ro.ângela Sannenlo Gonçalves, m atricu la n . 5329 , P rogam adora de Com putador

- n ivclE :2 , do Quadro de Pessoal da Secretaria deste T ribunal, 120 (cento e vin te)

d ias de licença à gestan te , a partir do últim o dia 25 , com base no artigo 34 , inciso

X I, da Constitu ição Estadual.

C uritiba, 4 de selem bro de 1998.

I

VISTA AS PARTES

INOICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO

AFONSO PROENCO BRANCO FILHO
ALFREDO C. RleCIARDI
ALMIR RODRIGUES SUDAN
ALMIRANTE MELATI
ANA LUCIA FRANCA
ANTONIO CARLOS ALVES VIEIRA
ANTONIO CLASSMANN
ANTONIO FAVARO

ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAYDE
ANTONIO GALOINO VIEIRA DA SILVA

ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA

AURORA MARIA TONDINELLI
BRAULIO ROBERTO SCHMIDT

CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA FRAGA
CARLOS AL8ERTO STOPPA
CARLOS ROBERTO DE SOUZA

CASSIO LISANDRO TELLES

CELtA REGINA MARCOS PEREIRA

CELSO DE LIMA BUZZONI

CEgAR AUGUSTO GUIMARAES PEREIRA
CESAR RICARDO TUPONI

CLAUDIO XAVIER PETRYK

CLOVIS PINHEIRO DE SOUZA 3UNIOR

DANIEL HACHEM

DARCI CLASSMANN

ORDEM PROCESSO

002 0084723-8/03

017 011ó~54-2/02
001 0078863-0/03

010 0115238-9/02
021 0119138-0/02

018 0117892-1/01

013 0115656-7/01

004 0099382-0/03

009 0114628-9/02

006 0It0956-2/02
014 0115959-3/02

019 0118435-0/01

016 0116314-B/Ol

018 0117892-1/01

021 0119138-0/oe

012 0115523-3/02
005 0110628-3/01

021 0119138-0/02

007 0111617-4/02

009 0114628-9/02

012 0115523-3/02

019 01IB435-0/01

021 0119138-0/02

005 0110628-3/01

006 0110956-2/02

008 0114298-1/01

011 0115280-3/02
013 0115656-7/01



o Prom otor de Justiça D outor W ILD E SO A R ES PU G LlESE; pua, Sf'm prejuúo das atuais

atribuições. responder pelos sen;iços do :\Iinist~rio Público na com arca de C H O PIN ZIN IIO • .11

partir da data da publicação do A to n
G

228/98 e até 13 de setem bro do ano em curso.

. O PR O C U R A [){)R -G ER A L D E JU STiÇ A
f~STA D O D O PA R A N A , no uso das atribuições que IhC ' são conferidas por lei. rnolve

, O PR O C U R A D O R -G ER A L D E JU STiÇ A D O
ESTA D O D O PA R A N A . D O U SOdas atribuiçón que lhe 510 conrrrid.ls por lei, resolve

CURITIBA, 4!.. FEIRA, 16/09/1998

I. M IN ISTÉR IO PÚ B LIC O

R ESO LltÇ Á O N ° 1483

DIÁRIO DA JUSTiÇA

I
R ESO U 'Ç Ã O J'I.'. 1489

D ESIG N .4.R

pág.227

DO

D ESIG N A R

o ~r?~o~orS~b~titU IO D outor C Á SSIO M :' nos "O N O R A TO para responder pelos serviços do

;\1m lstt"no Pubhco na com arca de M A :'IiG U EIR I:""H A e C IIO PI~ZIX R O , a partir de U de
setem bro do ano em (uno e até que assum a novo titular.

C uritiba. J de-sC 'te!TIbro
R ESO IX Ç Ã O /li" 1490

O PR O C U R A O O R .G ER A L D E JU STIÇ A D O
EST,\D O D O PA R A N ,i, no uso das .Iltribuiç'õn que lhe são conferidas por lei, resolve

D [SIG ~A R

D ESIG .'\A R

o PR O C U R A D O R -G ER A L D E JU STIÇ A D O
t:STA IlO D O PA R A N .4.. no uso das atribuições que lhe são conft'rid.lls porlei, t?Solve

o Prom otor de Justiça D outor JO SÉ G ER A LD O G O N Ç A LV ES para. sem prejuÍ7-O du atribuiçõl's

da rnp~ti\"8 titular, respondl'r pelos sen"iços do :\1inist~rio Público na 2" Prom otoria de Justiça

com arca de S.~O JO SE D O S Pl.'"H A IS, li partir dr 3 de sl'lem bro do ano em curso e até ulterior
deli~raçào.

998.C uritib!", 4 de seJ.em

R ESO LU Ç .~O \''' 1491

G ilberto acoia

Procurador.~11l1 de Justiça

o Prom otor Substituto D outor C Á SSIO M A TTO S 1I0N O R A TO para responder pelos serviras do

.\tinisléno Püblico na com arra de M A N G U EIR I.\'H A . a partir de 14 dt selt'm bro do .ano em curso
e até que assum a novo titular.

C uritiba, 3 de set~m bro

O ESIG X A R

R ESO LU Ç Ã O N ~ 1484

O PR O C U R A D O R -G ER A L D E JU STiÇ A D O

[STA O O D O PA R A N Á , no uso das B tribuições que Ihl.' do conferidas por lei, rnolve

R ESO llTÇ r\O ~o 1486

O PR O C U R A [){)R -G ER A I. D E JU STiÇ A D O

ESTA D O D O PA R A N Á , no uso das atribuições que lhe sio conferidas por lei e lendo ,'istll o

contido no protocolo nD 11~7J!98 e I I 8661<J8-PG J, rt"!iolw

C O N C ED ER

o Prom otor de Justiça D outor l.U ÍS ED U A R D O SILV EIR A D E A LB U Q U ER Q U E para, sem

prejuízo das atribuições na com arca de SÃ O JO SE D O S PIN H A IS. atuar no C entro de A poio

O peracional das Prom otori.as de Proleção ao Patrim ônio Público (área crim inal), DO periodo de 4 de
setem bro a 2 de 1I0vem bro do ano f'm curso.

C "ril;b '~

G ilbeno G iacoia

Procurador-G eral de Justiç.ll

110 Procurador de Justiça D outor C A R LO S "IA SA R Ll K A I1\IO TO 10 (dez) dias ~as férias r~lati"lIs

ao r JM 'riodo de 1971, asseguradas JM 'la R noluçio n G 888/98, para serem usufrul.dos no perlO do de

9 li 18 de utl'm bro do ano em curso, ficando os 20 ("inle) dias restantes para epoca opurtllna, a

critério da Procuradoria-G eral df' Justiça.

R ESO LU Ç Ã O N ° 1487

O PR O C U R A D O R .G Io:R A L D E JU STiÇ A D O
l:STA O O D O PA R A N t\, 110 uso das atribuições qU f' lhe são conferidas por lei e tendo f'm vista o
contido no protocolo nD I I 873198-PG J, resol\'l'

R ESO ll'çA o .'\~ 1492

O PR O C lTR A D O R -G ER A L D E JU STIÇ A D O

ESTA D O D O PA R A N Á , no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, resoln

D ESIG ~A R

a Prom otora Substitut.a D outora FER N A N D A L4.C ER D A TR EV ISA N para responder pelos

stn 'iços do M inistério Publico na com arra de A LM IR A N TE TA :'oIA N D A R E, a partir da data da

publicaçio do A to n° 223198 f' att ulterior deliberação.

C "ril;b~

G ilbtrto~iacoia

Procurador-G eral de Justiça

l-C O N C ED ER
R ESO LrçÃ O .'\" 1493

OS (cinco) dias dl' lictD l;a ao Prom otor de Justiça D outor M A R C O S A N TO N IO D E SO U ZA para

tr:lltar de auuntos pal1iculat?S, no periodo de li de agosto a 04 de setem bro do .ano em curso.

II-IJESIG N A R

o Prom otor Substituto D outor M A R C EL D E A LEX A N D R E C O ELH O para, sem prejuízo das

atuais .Iltribuições, responder pelos sen'iços do M inistt-rio Publico n.a t" Prom olori.ll de Justiça da

com arca de lIM U A R A M A , duranle a licenç.a do t?Spt'C 'tivo titular.

O PR O C U R A D O R -G ER A L D E JU STIÇ A D O
f:STA D O D O Pt\R A N Á , no uso das atribuiçÔ f'S que lhe são conferidas por lei, resolve

O ESIG :X ..\R

o Prom otor Substituto D outor EO M Á R C IO R EA L para responder pelos sen'iços do M inistério

Público na 13- Prom otoriB dt' Justiça da com arca de M A R L"'IG Á , a p.Ilnir da data da publicação do
A lo nO 224/98,. até 29 de sf'lem bro do .aliO em curso.

C uriliba, 3 de . ro dl' 1998.

C uririba~ 4 de selem br

G ilberto G iacoia

Procurador-G eral de Jusliça

G ilberto tacoia

Procurador-G eral de Justiça

R ESO U rÇ Ã O N ° 1488

o PR O C U R A D O R -G ER t\L D E JlISTlC A D O
ESTA D O D O PA R A N Á , no uso das .atribuições que lhe do conferidas por lti e lendo em vista o
contido no protocolo 11"11870/98.PG J e na R nolução nO 875/98. resol\'C '

R ESO Ll'Ç Ã O :X °1494

O PR O C U R A D O R -G ER A L D E JU STIÇ A D O
ESTA [){) D O PA R A N t\, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, rrsotve

C O N C [D ER D ESIG N A R

03 (lrk) dias dC ' licençB il Prom otora de Justiça D outora fER ~A 1\'D A N A G L G A R C rz para trB tar

de auuntos pal1icul1tt?S, no pl'riodo de 9 a 1I dC ' sC 'tC 'm bro do ano em curso.

C uritiba_, 3 de self'm b

o Prom otor Substituto D outor M A R eEI. D E A LEX A N D R E C O ElIlO para t?Sponder pelos

sen.'iços do M inistério Publico na 2" Prom otoria de Justiça da com arca de C O LO R A D O , a pal1ir

da data da publicação do A to n" 230/98 f' ati uli,.rior dt'liber.ação.

C "ril;b~iTb'O ~.

G il~rto acoia ,

Procur.ador-G eral dr Justica



odel998.

DATA IN IC IA L DATA F IN A L

1%1164 31/12165

D IA S

Curitiba. 4 de se

A N O S

02

C U R IT IB A , 4 "- F E IR A 1 6 /0 9 /1
RESOLUÇÃO N° 1502

O PROCURADOR.GERAL DE JUSTIÇA
ESTADO DO PARANÁ. no uso das atribuiç6e-5 que lhe do conferidas por lei. resolve

a Resolução n° 691, de 29 de agosto de 1985, que mandou contar em favor do doutor ANTÔNJ

CARLOS COELHO MENDES. RG. nO 807,643-0IPR. Procurador de Justiça, para os efeitos

de aposentadoria, prestado à iniciativa privada sob o regime da LOPS, para declarar que o tem

correto e 03 (três) anos, 06 (seis) meses e 21 (vinte e um) dias. compreendidos entre 1%9/67a

31112/68.1
%

3/74 a 1°/10/75 e 27/12/75 a 04/08176.jã descontado o tempo em paralelo como

exercício da advocacia, nos termos do artigo ~5, * 5° • da Constituição Estadual, e não como
constou.

RESOLUÇÃO N° 1507

RETIFICAR

Gilberto Gincoia
Procundor-GeraJ de Justiça

O PROCURADOR GERAL DE ,Il1STIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, em exercícío,
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, tendo em vista o vencido no protocolo D

I0809/1998.PGJ e na Resolução nO318/1998-CSMP, resolve:

DESIGNAR

RESOU1ÇÃO N° 1504

RESOLllÇÃO N° 1503

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
ESTADO 00 PARANÁ. no uso das atribuiçlks que lhe do conferidas por lei. resolve

o Procurador de Justiça Doutor ERNANI DE: SOUZA CUBAS JÚNIOR para aluar junto i
Câmara Criminal do eogrfgioTribunal de Justiça no dia 3 de s~lembro do ano fomcuno.

RESOLUÇÃO N° 1506

DESJGNAR

Gilbe'rto iacoia
Procurador.(;eral de' Jnstiça

a Promotora de Justiça Doutora SONIA MARIA DE OLIVEIRA RARTMANN para atuar juate
I" Câmara Criminal do tgrigio Tribunal de Alçada no pt'r1odo dI' 9 de st't~mbro a 8 de outubro dõ
ano ~m cuno.

Curitibll,4 de seott'mb

as Promotoras de' Justiça Doutous ELIANE :\lARIA PENTEADO DE CARVALHO
FRANCISCA OLGA PEREIRA FARIA para. sem pnjuízo das aluai! atribuições, rapond
pelos seon'iços do ;\tinistério Público na 3" Vara Criminal da comarca dI' CURITIBA, dUl'lnte
férias do respK'tivo lilular.

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ. no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei t' tendo vinil.
contido no protocolo n° 10787!98-PGJ. relioll"t'

C"ril;~

Gilbe'rto Giacoia
Procurador-Genl de Justiça

li-DESIGNAR

ao Promotor dt Justiça Doutor ALCIDES BITIE~COURT ~ETO 20 (".inte') dias das fúiai
N'lativas ao I" periodo dI' 1994. c.lusados pela Rt'Solução nO 210/94. para strem u~ur",ídos ••
puiodo de 14 de seote'mbroa 3 de outubro do lIDOem curso.

l-CONCEDER

o P R O C U R A D O R -G E R A L D E JU S T iÇ A D O E S T A D O 0 0 P A R A N Á , e m e xe rc íc io . n o u so d e su a s a lrib u içõ e i

le g a is e te n d o e m v is ta o d isp o s to n o a rtig o 3 5 , 9 5 °, d a C o n s titu içã o E s ta d u a l, e 2 0 2 , 9 2 °, d a C o n s t

F e d e ra l, re so lve M A N D A R C O N T A R , p a ra e fe ito s d e a p o se n ta d o ria , e m fa vo r d o m e m b ro d o M in is té rio PúbliCO
a b a ixo re la c io n a d o , o te m p o d e se rv iço in d ica d o , p re s ta d o à in ic ia tiva p riva d a , so b o re g im e d a lOPS, .
d e sco n ta d o o te m p o e m p a ra le lo p re s ta d o à F u n d a çã o U n ive rs id a d e E s ta d u a l d e L o n d rin a e a o M in is t
P u b lico .

N O M E /C A R G O /L O T A Ç Ã O P R O T O C O L O

A N T N IO C . C O E L H O M E N D E S 10809/1998
P ro cu ra d o r d e Ju s tiça
C u ritib a

D IÁ R IO D A JU S T I A

00

RESOlUÇÃO Na 1495
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. O PROCURADOR.GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARA NA, no uso das alribuiçõe3 que Iht 5io conferidas por ltoi, rnolve

RESOLl'ÇÃO N° 1497

O PROCURADOR-GERAL. DE JUSTIÇA

ESTADO DO PARANÁ. no uso das atribuições qu~ lh~ 510 conf~ridas por lei. Jfloln

DESIGNAR

OS HALLVÁSS FIL.HO para responder pelos serviços
o Promotor Subslituto Doutor L.UIZ CARL.. rt. d 14 de settmbro do ano ~m curso ~ até
do Ministério Público na comarca de ANDlRA, a pa Ir e

que' assuma novo titular.

. O PROCURADOR-GERAL DE JUSTiÇA DO
ESTADO DO PARANA. no uso da! atribuições que lhe são conrrrid., por lei, rnolve

DESIGNAR

RESOU1ÇÃO N° 1496

RESOLl:Ç ..\O N° 1498

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTiÇA DO

ESTADO DO PARANÁ. no uso das alribuiçõe1: quI' lhe são conferidas por Ie'i. ~oln

a Promotora Substitula Doutora CARLA CRISTlNA CA~TNER MARTINS para mponder pelo!
serviços do Ministério Público na comarca de CAMBARA. no ptriodo de 14 a 25 de setembro do
ano em curso.

DESIG!\AR

DESIG~AR

o Promotor de Justiça Doulor DIEGO ."ERNANDES DOURADO para resp(lnder pelos serviços do
Ministério Públko na J" Promotoria dI' Justiça da comarca de PATO BRA!\CO. a partir da data
da publlcaçJn do Ato o" 233/98 e' atE 13 dI' setembro do ano em curso.

C "ril;b ~

Gilberto Giacoia
Procurador-G~rdl de Justiça

RESOLUÇÃO N" 1501

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ. no uso das atribuições que lhe do conferidas por lei. ~solve

a ~rn~otora de Justiça Doutora LORIANE ZANIOLO CORREIA para, sem pn:juízo das atuais
alnbulç6n, responder pelos serviço! do Ministério Público na coman:a de PRUDENTÓPOllS, a
partir da data da publicação do Alo na Z34198t atr que anuma novo titular.

DESIGNAR

DESIGNAR

Curiti,!Ja.4 dr ~rtemb

C"ril~

Gilberto Giacoia
Procurador-Geral dI' Justiça

o Promotor Substituto Doutor HAROLDO NOGIRI para. sem p~juízo das atuais atribuições.
responder ptlos semços do Ministério Público na I" Promotoria de Justiça da comarca de'
FRANCISCO BELTRÃO. a partir de 8 de setembro do ano e'm curso e' alé ulterior deliberação.

Gilberto lacoia

Procurador-Geral de Justiça

RESOU;çAo N° 1500

O PROCURADOR-GERAL. DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ. no uso dn atribuiçõts que lhe são conferidas por Iti. rtsoln

Promotor Substituto Doutor LUIZ CARLOS IlALLVÁSS fiLHO pan. .-esponder pelos serviços:0 Ministério Público na comarca dI' GRA:'iiDES RIOS. no pe'riodo dI' 9 a 13 de setembro do lilno

em (uno.



O DIRETOR-GERALDA PROCURADORIAGERALDE JUSTiÇA, no uso das atribuições que
lhe são delegadas pela Resolução n° 1.241, de 26 de setembro de 1997, tendo em vista o
contido no protocolado n° 10006/98-Subsede/PGJ, resolve

a Fartaria n° 18. de 22 de janeiro de 1997. que concedeu ao servidor JOSE RICARDOLUIZ
TAVARES. R.G. n° 4,749.541.1, ocupante do cargo de AuxUiarAdminis1rativo,Nivel 10,
noventa (90) dias de licença especial, para ser usufruida em época oportuna, a critério da
Procuradoria Geral de Justiça, nos termos do artigo 247, parágrafo único da lei n0 6174, de
16 de novembro de 1970.

~ _ . _ _ •••• , •• _ ••••• li , • • ...• •
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TORNAR NULA

PORTARIA N° 230

G AB IN E TE DO D IR E TO R -G ER A L

D IÁR IO D A JU S T iÇ A
CUR IT IB A , 4 !!..F E IR A , 16/09/1998

RESOLUÇÃO N° 1508

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ em exereieio 00
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, tendo em vista o vencido no protocol~ ne
1080911998-PGJ e oa Resolução 0° 3J8/1998-CSMP, resolve:

RETIFICAR

a Portaria nO885, de 06 de novembro de 1984 e a Resolução n° 1138, de 23 de setembro de 1994,

respectivamente, em razão das quais averbou-se o tempo do exercício da advocacia em favor dr,

doutor ANTÔ:'>IO CARLOS COELHO MENDES, RG. 0° 807.643-0/PR, Procurador de

Justiça, a fim de declarar que a conlagem em seu acervo do serviço é para fins de aposentadoria
disponibilidade e adicionais, c referem-se aos períodos de 02110/75 a 26/12175 e 05/08/76 a

1
%

5178, totalizando o tempo de 01 (um) ano, 11 (onze) meses e 22 (\-'inte e dois) dias, no~

termos do artigo 50, * 2° , da Lei Federal n" 8625, de 12 de fevereiro de 1963, e não como
constou.

Curitiba.02 de setembro de 1998.

J'?l'B '~ :!B l'< IlJ '!\ l~ETO
/ Pr urador de l./s1iça

Diretor-Ge I

RESOLUÇÃO N° 1509

o PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, em exereicio, no
uso das atribuições que lhe são c:'onferidas por lei, tendo em vista o vencido no protocolo nO
10809/1998.PGJ e na Resolução n° 318/J998-CSMP, resolve:

ANULAR

em parte a Resolução n° 691, de 29 de agosto de 1985, que mandou contar, em favor do doutor

ANTÔNIO CARLOS COELHO MENDES, R.G. 0° 807.643-0IPR, Procurador de Justiça, para
efeitos de adicionais, prestado à iniciativa privada sob o regime da LOPS, por estar a contagem

de parte do tempo de serviço supracitado em paralelo com o tempo de exercício da advocacia,
apenas no que diz respeito aos periados 05/08/76 a 31/05/77,1%6/77 a 10/04178 e 02/10/75 a
26'12175.

Curitiba. 1 J de setembro de 1998.

~ ;!LA ~
~or-Ge~ I de stiça. . exercício

RESOLUÇ..\.O:'>" 1510

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA 110 f:STAIIO DO PARANÁ, em exereicio, 0<>
uso das atribuiçõcs que lhe são conferidas por lei, tendo em vista o vencido no protocolo nO
I0809/1998-PGJ e na Resolução n ll 318/1998-CSMP, resolve:

A:'>ULAR

P O R T fJ. R 'A W 231

o DIRETOR.GERALDA PROCU~ADORIA-GERALDE JUST!ÇA, no US :J cas a!ribuições Que lhe
são delegadas atr.:wésda Resoluçao n° 1241, de 26 de setembro de ';957, e tendo em vista o contido
no protocolado nO, 11471ge.Subsede/PGJ, resolve

CONCEDER

~ -:õe~iciOr?REGIANE MA~IA MA~TINS SCHULTZ PUSCH, ~G N~ 3.000.68~-0/PR,. Auxili&r
' eCnlCO,N!vel2, trInta (30) dIas da lIcença Especial. relatIVOSê :O qú:nqJênio compreendido er!lre OS
;e agosto de 1993 e OS.de agosto de 1998. para serem ~sufru:.::losa pan:r de 21 de setembro de
,998, nos_termos do artIgo 247. parágrafo único, da Lei Estadual r:"ô.H4 de íô/11fiO, ficanoõ os
sessenta (oC)dIas restantes assegurados para fruição em é;:>ccaOoc.1~r:3.,~ critério OZProeuraooria_
G e ra ! d e ..!< .JS ":,ca

Curitiba,02 Oe setembro de 1998.

= -< :, ~ •• .• .
Ê DELIBERA0 NETO
roeuradar de Ju iça
Diretor-Geral

a Resolução nO 501, de 12 de junho de 1986, que mandou contar, em favor d~ doutor

ANTÔNIO CARLOS COELHO MENIIES, R.G. 0° 807.643-0IPR, Procurador de Justiça, para

efeitos de adicionais e disponibilidade, prestado à iniciativa privada sob o regime da L9pS, o

tempo de 03 (três) anos, 08 (oito) meses e 14 (quatorze) dias, e não como conslou

Curitiba, 11 de setembro de 1998.

RESOLlIÇÃO N" 1511

O PROCURAIlOR GERAL DE .(lJSTlÇA DO ESTADO 110 PARANÁ, em exerciclo, 00

uso das atribuições que lhe são conferidas por lei. tendo em vista o vencido no protocolo n(l
1080911998-PGJe na Resolução nO 318/1998-CSMP, resolve:

1 - R E T I F 1 C A R

Resoluções nso 502 de 12 de junho de 1986,914 de 23 de outubro de 1987 e 1194 de 05 de

novembro de 1991, que concederam ao doutor ANTÔNIO CARLOS COELHO l\ IE ~D ES ,

R.G. nO807.643-0lPR, Procurador de Justiça. a gratificação adicional de que trata o artigo 37,

'nciso VIII, da Lei Complementar Federal n° 40/81, correspondente aos 2" (segundo), 3° (terceiro)

e 4° (quarto) qüinqüênios, a partir de 1°:01/84. 22/09187 ~ 23/09/91, para declarar que as dat~s

rrctas de aquisição do referido adiCIonal são a panlr de 10103/86, 11/07/89 e II/09/9j,
respectivamente, e não como constaram nas aludidas Resoluções.

11 - C O N C E D E R

nominado Procurador de Justiça, o acréscimo de mais 5% (cinco por cento) aos seus

cimentos. com amparo no artigo 37, VIII, da Lei Complementar Federal n° 40/81 e anigos 1.°
2° da Lei Complementar Estadual n° 42/88, correspondente ao 5° (quinto) qümqüênio, a partIr

11109/98, data em que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço validos para tal fim,
lalizando 25% (vinte e cinco por cento).

Curitiba. 11 de setembro de 1998.

LIJcw,~Lf .~
Procur r-Ger de J tiça. em ercício

PORTARIA N 0232

O DIRETOR-GERAl DA PROCURADORIAGERAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO PARANÁ,no
uso das atribuiçOesque lhe são delegadas através da Resolução nO1.241. de 26 de setembro de
1997, de conformidade com o oficio n° 264/98 do Departamento de Recursos Humanos e Laudo
Médicoexpedido pela Junta Médica do Hospital da Policia Militar,resolve

CONCEDER

a servidora LUCINETINADOLNYIMFElD licença médica para tratamento de saúde, no periodo
de 24 de agosto a 04 de setembro de 1998.

Curitiba,09 de setembro de 1998.

J~I~NETO/ rocurador Justiça
Diretor. reI

PORTARIA N0233

O DIRETO~~~RAL DA PROCURADORIAGERAL DE JUSTiÇA DO ESTADO 00 PARANÁ no
~~ 7

das
atnbUlço~sque lhe sao ~e!egadas através da Resolução n° 1.241, de 26 de setembr~ de

9., de con~ormldade com o ofiCIOnO 263/98 do' Departamento de Recul1>osHuman
MédICOexpedido peta Junta Médicado Hospital da Polícia Militar,resolve os e Laudo

." .i'

CONCEDER

à ~ervidora .L1BERTAOAPARECIDARIQUELMECARVALHOlicença médica para tratamento de
sa e, no penado de 24 de agosto a 07 de setembro de 1998.

Curitiba,09 de setembro de 1998.



PORTARIA N°235

PORTARIA 231/98

DESIGNAR

CURITIBA, 4!.. FEIRA, 16/09/1

EMENTA - Propaganda institucional alusiva a

com em orativa dos japoneses no B rasil. M ensa

veicu lada pelo Governador do Estado , desp ida

conotação eleito ral, em penado anterior ao v

pela lei (artigo 73 , inciso V I, "b", Lei nO9.504197)

lM PROCEDÊNCIA .

ACÓRDÃO N° 22.488 - ACORDAM os Juizes do T ribunal R egional

E leito ral do Paraná, à unanim idade de votos, em julgar im procedente a

presen te represen tação .

SECRETARIA

SECRETARIA JUD IC IÁR IA - COORDENADORIA PROCESSUA l:

SEÇÃO DE ACÓRDÃOS

EMENTA - PRESTAÇÃO DE CONTAS.

EXERC íC IO DE i 997.

A provação , nos term os do art. 32 da Lei n" 9 .

e da Resolução nO 19.768/96 , do C . TSE , em decisiõ

de cunho adm inistrativo .

.RELAÇÃO N° 146/98

PlJ8LTCACÃO DE ACÓRDÃOS

PRESTAÇÃO DE CONTAS N °95 - CLASSE 5"

PROCEDÊNCIA : CUR IT IBA

REQUERENTE : PARTIDO SOCIAL DEMOCRATA CRISTÃO - PSDC

RELATOR : DES. ALTA IR PATITUCCI

SESSÃO DO D IA 04.09 .98

JUSTIÇA ELEITORAL

EMENTA - PRESTAÇÃO DE CONTAS.

EXERC íC IO DE 1997.

A provação , nos term os do art, 32 da Lei nO9<

e da Resolução nO 19.768/96 , do C . TSE , em decisãO

de cunho adm inistrativo .

PRESTAÇÃO DE CONTAS N ° 93 - CLASSE 5"

PROCEDÊNCIA : CUR IT IBA
REQUERENTE : PARTIDO SOCIAL TRABALIflSTA -PST

RELATOR : DES. ALTA IR PATITUCCI

ACÓRDÃO N° 22.491 - ACORDAM os Juízes do T ribunal R egional

E leito ral do Paraná, ã unanim idade de votos, em aprovar as contas

apresen tadas pelo PARTIDO SOCIAL TRABALIflSTA - PST através de

seu D iretório R egional, relativas ao exercício de 1997. '

SESSÃO DO D IA 03.09 .98

REPRESENTAÇÃO N° 18/98 - CORREGEDORIA

PROCEDÊNCIA : CUR IT IBA

REPRESENTANTE : PMDB - D IRETÓRIO REG IONAL

ADVOGADOS : DR . MOZARTE DE QUADROS E DR . SIMON

G . DE QUADROS

REPRESENTADOS : JA IM E LERNER - Governador do Esdo e

JA IM E LECH INSK I - Secret:\rio da

Com unicação do Estado do Paraná

RELATOR : DES. ALTA IR PATITUCCI

ACÓRDÃO N" 22.492 - ACORDAM os Juizes do T ribunal R egional

E leito ral do Paraná, ã unanim idade de votos, em aprovar as contas

apresen tadas pelo PARTIDO SOCIAL DEMOCRA TA CRISTÃO -

PSDC , através de sua Com issão Executiva Regional, relativas ao

exercício de 1997.

PODER JUD IC IÁR IO FEDERAL

TR IBUNAL REG IONAL ELEITORAL

DIÁRIO DA JUSTI A

~

. '
DElIBERADOR ETO
urador de Justiç
Diretor-Geral

JO

Pr

á .230

GABINETE DO D IRETOR-GERAL

J05~B IiiiAD~NEfo
/ Pro rador de Ju iça

iretor-Geral

os 'servidores MARIA ALICE WOLFF DE PAULA E SilVA ROCHA, como Presidente,

HENRIQUE TERNIOWICZ e CLAUDEMIR TEIXEIRA DOS SANTOS, como membros

para comporem a Comissão de Aceite Definitivo da Tomada de Preços 03/98-

MP/PGJ, competindo-lhes também, na forma do item 12.10 do Edital, efetuar

vistoria durante a produção dos objetos adquiridos, submetendo-os, se for o

caso, a testes específicos através de Instituição Oficial.

Curitiba, 09 de setembro ':1e 1998.

J4é EL lS ;';'ADOR lV o..
roc radar de JU~\iça

iretor-Geral

DESIGNAR

CONCEDER

Curitiba, 10 de selembro de 1998.

à servidora MARI SAlET FERREIRA licença mêdica para tratamento de saüde, no periodo de 09
de agosto a 19 de setembro de 1998.

JO JSE~OR NETO
P curador Justiça

Direlor-G rei

O DIRETOR-GERAL DA PROCURADORIA-GERAL DE JUSTiÇA, no uso das

atribuições que lhe são delegadas pela Resolução nO 1.241, de 26 de outubro

de 1997, e tendo em vista no protocolado nO6520/98-Subsede/PGJ, resolve

Curitiba, 09 de setembro de 1998.

à ser:'idora SILMARA GOMES FERREIRA licença médica para tratamento de saúde no período de
26 de Julho a 15 de setembro de 1998. .

PORTARIA N ° 236/98

CONCEDER

GABINETE DO D IRETOR-GERAL

Curitiba, 09 de setembro de 1998,

PORTARIA N°234

O OIRETO~~ERAL DA PROCURADORIA GERAL DE JUSTiÇA 00 ESTADO DO PARANÁ no

uso das atnbulçõ~sque lhe são delegadas através da Resoluçilo nO 1.241, de 26 de setembr~ de
199~, de con~orrmdade com o ofício nO 265/98 do Departamento de Recursos Humanos e Laudo
Médico expedido pela Junta Médica do Hospital da Polícia Militar, resolve

o OIRETOR-GERAL DA PROCURADORIA GERAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no

uso das atribuições que lhe são delegadas através da Resolução n ll 1.241, de 26 de setembro de
1997, de conformidade com o oficio n ll 268/98 do Departamento de Recursos Humanos e Laudo
Médico expedido pela Junta Médica do Hospital da Policia Militar, resolve

a servidora MERE ANDRÉIA MAYER para coordenar as atividades administrativas de movimentação
na carreira dos membros do Ministério Publico, junto a Secretaria do Conselho Superior, ficando-lhe,
em conseaüência, atribuida a Gratificação de Função, símbolo GF-3, a partir de 1" de setembro de
1998.

O DIRETOR-GERAL DA PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÂ, no !-ISO

das atribuições que lhe são delegadas pela Resolução n" 1.241 , dê 26 de setembro de 1897, e de
acordo com o artigo 13, da Lei n" 11.455, de 10 de julho de 1996, resolve



COM ARCA DE CO LORADO

JU IZO DE DIREITO DA VARA CIVEL
COMARCADE COLOMBO - ESTAOO 00 PARANA

intim ações.

CUR IT IBA , 4 !.. FE IR A , 16 /09 /1998

FAZ SAHtK a quem possa interessar que, pelo prazo de

quinze (15) dias, contados na forma da lei, encontram -se abertas as

inscrições para provimento do cargo de O ficial de Justiça - D2 desta

Comarca de Colorado-PR .

I. DO CONCURSO

1. O concurso contará de prova de conhecimento,

versando sobre as matérias elencadas no Programa em anexo.

2. A prova realizar-se-á em duas fases. Na prim eira, a

prova com caráter meramente elim inatório, será objetiva e de múltipla

escolha. Na segunda, com caráter elim inatório e classificatório, será

escrita teórica.

3. O s temas relativos as impugnações e recursos,

composição da banca exam inadora, classificação dos candidatos,

julgamento das inscrições e encerramento do concurso serão

disciplinados pelo Regulamento do Concurso de Auxiliares da Justiça

(Anexo 4 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça).

11. DA PROVA DA I' FASE

I. A prova objetiva constará de cinqüenta (50) questões

de múltipla escolha, cada uma com quatro opções, existindo apenas uma

(I) correta.

r 2. Cada questão dessa prova eqüivalerá a dois (2) pontos.

3. Esta prova tera duração de três (3) horas, com inicio às

8:30 e térm ino ás II :30 e será realizada no dia 8 de novembro de 1998,

no Colégio Estadual Cecília M cireles, situado na ma Amazonas, n° 851,

nesta cidade e Comarca de.Colorado.

4. Serão classificados aqueles que obtiverem a média

m inima de 6,0 (seis virb 'llla zero).

5. A prova será feita sem consulta, pelo que se proíbe aos

candidatos levarem para o recinto qualquer texto legal ou anotações.

6. É vedado ao candidato assinar as provas, escrever seu

nome. número de inscrição ou apor qualquer sinal que possa identificá-

lo, em lugar não indicado para tal finalidade, sob pena de anulação da

mesma e conseqüente elim inação do concurso.

7 _ A ausência ou o atraso do candidato à prova, seja qual

for o motivo, implicará no cancelamento da respectiva inscrição.

8. O s candidatos deverão estar munidos de caneta preta ou

azul, para preenchimento do cartão resposta, além de documento de

identificação.

9. O s candidatos classificados na prova objetiva serão

convocados para submeterem -se á prova escrita teórica.

111. DA PROVA DA 2' FASE

l. A prova escrita teórica versará sobre as matérias

constantes do Programa em anexo, bem como consistirá em questões

práticas e na redação de certidões sobre atos próprios da função.

2. A data para realização da prova escrita será desib 'l1ada

após o julgamento definitivo dos eventuais recursos relativos à prim eira
fase.

3. O s candidatos aprovados na prim eira fase serão

intim ados do dia, hora e local da realização da prova escrita por meio de

edital, publicado por uma vez no D iário da Justiça e afixado na sede do

Juizo, com antecedência m inima de dez (10) dias.

4. A designação de nova data importará na renovação das

IV . DA INSCRiÇÃO

I. Para inscrever-se no concurso, o candidato deverá

dirigir ao Juiz de D ireito D iretor do Fórum , Presidente do Concurso.

requerim ento, indicando as fontes de informações pessoais e juntando,

desde logo, fotocópia autenticada de documento oficial dc identificação,

e declaração de que tem condições de apresentar, após a realização do

concurso, e no caso de vir a ser classificado, os docmnentos seguintes:

a) certidão do Registro C ivil;

b) certidão comprobatória de capacidade politica,

fornecida pelo TribW 1alReb~onal E leitoral;

c) certidão de reservista ou documento equivalente que

comprove estar quite com o serviço m iJitar~

d) laudo médico fornecido pelo Ó rgão O ficial do Estado

do qual conste que o interessado, após ter sido exam inado por junta

composta de três (3) médicos, não sorre de moléstia contagiosa ou

repugnante, nem é portador de defeito fisico ou debilidade mental que o

incompatibilize com a função pública;

e) certidão dos cartórios crim inais das comarcas em que

tiver residido após haver completado dezoito (18) anos de idade;

f) certidão de conclusão de ensino de 10 grau;

g) atestado de idoneidade fornecido pela Corregedoria-

Geral de Justiça.

D IÁR IO DA JUST IÇ A

___ C _O _M _Á_R _C _Á _D _E _C _O _L_O _RA__ D _O __ •••••I

DE CITAÇÃO DOS HERDEIROS DE FRANCISCO TOALDO, COM
PRAZO DE VINTE DIAS.

~ de citação dos herdei~os AIDIL RIBEIRO TOALDO, AILDON TOALDO,
ALTAIR TOALDO FILHO e ATAIZE TOALDO, com endereço em lugar ignorado,
para os termos do inventário e partilha, bem como, no prazo de 10
(dez) dias, dizerem sobre as primeiras declarações, nos auto~ d~ Ação
de Inventário sob nQ 493/98 que tramita neste Juizo, em que e ~nven-
tariante TEREZA BRANDALIZE TOALDO e inventariado FRANCISCO TOALOO,
referente aos seguintes fatos: O inventariado Francisco Toaldo, fale-
ceu em Curitiba-pr, aos 14.06.78, deixando o imóvel seguinte: Lote de
terreno nQ 10 da Planta liA ", situada no lugar Botiatuvinha, Distrito
de Santa Felicidade, Município de Curitiba, com a área de 2.291,70m2,
transcrição nQ 38.612, livro 3-L, do Reg. Imóveis da l' Circuns7rição
de Curitiba. O inventariado Francisco Toaldo era casado com a ~nven-
tariante Tereza Brandalize Toaldo, deixando os seguintes herdeiros:
Alicio Toaldo e sim Laura Molenda Faria Toaldoi Adenansir Toaldo Ma-
estreli e sim Francisco Arcy Maestrelli; Catharina Lindamir Benato
Toaldo; Silvane Toaldoi Luciano Toaldo e sim Adba Cristina Hannuch
Toaldo; Aidil Ribeiro Toaldo; Aildon Toaldoi Altair Toaldo Filho.e
Ataize Toaldo, ficando 50% (cinquenta por cento) do imóvel para a v~-
uva meeira (inventariante) e o restante para os herdeiros. Adver-
tindo-os de que não havendo manifestação presumir-se-ào verdadeiros
os fatos alegados pe}e-~~~ça vestibular. colombo, 09 de se-
tembr,?~e ~998. EU, (£ ;S E o Antonio Busato, Emp. Juramentado
que d~g~te~ e sUbscrev/'- ._ ,

. J'SlJCj
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1 C _O _M _Á_R _C _Á _D _E _C _Á _S _T_R _o 1

CARTORIO 00 CIVEL E ANEXOS DE COLOMBO

RUA f'R .llIC ISCO CAMARGOS/N ' - FONE: 756-1554

JOAO PEDRO GHIGNONE COSTA

ESCRIVAO

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 1/98 PARA

PROVIMENTO DE CARGO DE OFICIAL DE JUSTIÇA - D2

DESTA COMARCA DE COLORADO-PR .

A Doutora KARIN FEUERHARMEL JOSÉ PIM ,

MM" Juíza de D ireito D iretora do Fórum da Comarca

de Colorado-PR , tendo em vista a autorização do

Excelentissimo Senbor Desembargador Presidente do

Egrégio .Tribunal de Justiça do Estado, e de

conform idade com as disposições do Regulamento de .

Concurso para Provimento de Cargo de Auxiliar da

Justiça, no uso de suas atribuições legai~

= ED ITA L PARA IN T IM ACÃO DOS CREDORES - PRAZO V IN TE D IAS :

C redo ra hab ilita da : M a te ria is de C ons tn JçA o Ja rd im das A raucá ria s L tda .

A D ou to ra ADR IANA PA IVA , Ju íza de D ire ito da V a ra C íve l da C om a rca de
C as tro , E s tado do P a raná , e tc . ..

FA Z SABER a to dos quan to s o p re sen te ed ita l v irem , ou de le conhec im en to
tive rem , que po r e s te Ju izo e C a rtó rio do C ive l tram itam os au to s de IN SO LV t:.N C IA C IV IL , sob

n
D

14 /98 , em que é re que ren te C AR LO S FERNANDO CORREA , sendo que m ed ian te o p re sen te

ed ita l IN T IM A a c redo ra hab ilita da M ATER IA IS D E CONSTRUÇÃO JARD IM DAS ARAUCÁR IAS

LTO A ., pa ra no p ra zo de v in te (20 ) d ia s , que lhes é com um , a lega r a s suas p re fe rênc ia s , bem

com o a nu lid ade , s im u la ção , fra ude , ou fa ls id ade de d iv id a s e con tra to s . E pa ra que chegue 80

conhec im en to dos in te re ssados a , fu tu ram en te n inguém possa a lega r ig no rênda é exped ido oI-...----~ ,.._ " '''M _~_ .M _e m e DADO E PASSADO nes ta C idade e C om a rca de C as tro , E s tado do P a raná , aos
( ) d ia s do m ês de se tem b ro (09 ) do ano d acen to s e noven ta e o rto (1998 ) E u ,

.\. ' Em p regada Ju ram en tada , que o d lg ite r b I e aSS inO po r de te rrm naçA o do MM
J D ire ito

<, 'l 'I 00
86 Z 5 C LEU ZA M AR LENE I U ILO SK I 6 (t-

Em p regada Ju m 1 (,

Ju izo D E D IR E ITO DA VARA C IVE L DA COM ARCA DE CASTRO

Es tado do P a ram !j

I C _O _M _Á_R _C _Á _D _E _C .,...O _L_O _M _B_O__ ---- '



D IÁR IO DA JU ST iÇ A

COMARCA DE COLORADO PR

BDITAL DB lQ E 2Q LEILAO DOS BENS DO(S) EXECUTADO(S):APARECIDO

LOURBNCO. DE OLIVEIRA
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.' fia 00

PRAZO DE 15 DIAS.

JU IZO DE O lR E ITO DA _.. V ARA CR IM IN A L DE ~IOERê

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S} R£U(S).ZAKEU..DIAS.D~..AL!IEIDA....

JUIZODEDIREITODACOMI\RCADEFRANaSCOBELTRAo
SEGlH>A VAAAclvEL E ANEXOS
Ru. TonenI. e-go, 2112, cx. P. 281. Fone (048) 523.4200
~ llaclanlnIà • Estrlvlo

EDITALDE FAll:NCIA DA FIRMA JOSÉ VOllE1 FAUST

00.736.90:00001.90.

comPIRO d. 20 dia.

P.1o pr••• nt. Edhl d. F.llncl., ficem INTIMADOS lodo. o.
Int.r •••• do., • quem d.1e conheclm.nto tlvor, que por .st. JuIZo. Cartório d. 2"
Vara CI""I • AnelOS, •• proc•••• m os t.rmos dos Autos 11' 227/98 d. P.dldo d.
F.llncla, r.qu.rldo por S.C.A. - Indústrt. d. Mó",,1s ltd •. contr. Jo.é Volnal
F.ust, I.ndo • r.qu.r.oI. Ipr ••• oIldo o p.dldo d. F.ttncla, ., d.pois d.
d.YId.m.nt. InstnJido,por s.nt.nça prof.rlda p.1o MM. Juiz d. DIr.Ko d•• I. V.rl,
.m d.ta d. 31.09.98, rol d.cr.ta a FAll:NCIA d. firma JOSÉ VOllE1 FAUST,
com fund.m.nto no .rtlgo 1° d. l.1 d. F.llncl •• , "".ndo o t.rmo d. dA.
FAll:NCIA .m ••••• 01. (eO) dia., antas do prlm.lro prot•• lo por r.fta d.
p.g.m.nto. FICA POIS, p.1o pres.nt. pública. FAll:NCIA • NOTIFICAÇAo DE
TODOS OS CREDORES DA FALIDA, p.ra .pr ••• ntar.m .ua. d.claroçOas d.
créd~o no' vinte (20) dias que li s.guir.m 6 pubnc.çlo d•• I. no Dlãrlo d. Justlçl.
E p"r. que ch.gue lO conheclm.nto dos lnI.r •••• do., é p•••• do o pr••• ntl
.dlal, que •• ré public.do na rorm.' d. lei •• rllldo no Iug.r d. costum •. Dido.

p••~:::~".. Ç1d~ e Comarca de ~co Belrto-PR., .m 03.09.98. Eu,0 .::> CaslmlroBadanan ,E Cllvtoque o subscnMl.

J! ~~ .'1 1 .=

~~, ~ 876~
~~E~e ~

CGC.• ob 11'.

COM ARCA DE FRANC ISCO BELTRÃO

98. Vistos etc. l. Caéhoeira Velonorte S/A requer a falência da
firma C.C. Pelisson & Cia. Ltda, com fundamento no artigo lQ da
Lei de Falências (Dec-Lei 7661, de 21-06-45), alegando que dela
é credora na importância de R$49.063,79, correspondente a notas
promissórias (10) e duplicatas mercantis. 11. A requerida foi
cíata (fl.57), mas não pagou nem ofereceu defesa, pleiteando a
requerente, novamente, a decretação da falência (fl.60), com ê

concordância do Or. Curador (fls.62/64). ! o relatório. Decido
III. O pedido de falência está devidamente intruído (does. fls
04/55). Por outro lado, citada, a requerida não se manifestou
Deve, dessa maneira, ser deferido o pedido, de acordo, aliás
com o parecer do Or. Curador. IV. Ante o exposto, julgo aberta
hoje, às 16:00 horas, a falência de C.C. Pelisson & Cia Ltda ..
estabelecida na Av. Padre Anchieta, 659, centro, Jesuitas/PR
com CGC nQ nQ 00.179.495/0001-68, declarando o seu termo no 60g
dia anterior à data dQ primeiro protesto. Marco o Prazo de 2C
dias para as habilitaçSes de crédito. Nomeio síndica a requeren-
te, assinalando-lhe o prazo de 24 horas para compromisso. Dili-
gencie o Cartório: a) pelas providências dos arts. 15 e 16 da
Lei de Falências; b) pela lacração do estabelecimento por Ofi-
cial de Justiça, com ciência do Dr. Curador; c) pela arrecadação
urgente, com a presença do Dr. Curador; d) pela tomada de decla-
rações do falido por termo, na forma do art. 34 da Lei de Falên-
cias, designando-se data em 24 horas e intimando-se. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Formosa do Oeste,. 14 de julho de
1998. (a.) Hamilton Rafael Marins Schwartz - Juiz Substituto". E
para que chegue ao conhecimento dos interessados, ausentes, in-
certos ou desconhecidos e, para que não venh alegar ignorân-
cia, expediu-se o presente que será públic na Imprensa Ofi-
cial, em Jornal de circulação local e af' o na forma e lugar
de costume. Dado e passado nesta cidade omarca de Formosa do
Oeste-Pr., 14 de julho de 1998. Eu (JAYME PEREIRA
AYRES), Escrivão do Cartório Cível que i digitar e subs-
crevi, por portaria nQ 001/95, deste iz
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:EXBCUCAO FISCAL
:000035/96

:CONSELHO REG.DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E

:APARECIDO LOURENCO DE OLIVEIRA
:16/09/98, às 09:00 horas, pelo maior lanço

da avaliaçao.

:28/09/98, às 09:00 horas, pelo maior lanço

que nao seja aviltante (inferior a 70% da

:0(5) EXECUTADO(S)

:ATRIO DO EDIFICIO DO FORUM LOCAL
:NADA CONSTA NOS AUTOS.
:R$-456,00 (05/97) ATUALIZADO BM £$-491,00

8781

2. Não poderão inscrever-se os estrangeiros, os menores
de dezoito (18) anos, os que não estiverem quite com O serviço militar,

os que não forem moralmente idôneos, os parentes consangüíneos e
afins, até e inclusive o 3° grau, do Juiz de Direito e Substituto, dos

membros do Ministério Público e dos titulares de Oficios de Justiça
desta Comarca e os que não tiverem no gozo dos direitos civis e
políticos.

3. O candidato indicará, em seu requerimento de inscrição,
o endereço para informações e eventuais comooicaçôes.

4. Ao dar entrada ou remeter o requerimento de inscrição,
o interessado providenciará o depósito inicial das custas, nos tcnnos do

inciso V, do artigo 7°, do Regulamcnto de Concursos.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Colorado, aos
02 dias do mês Setembro do ano de mil novecentos e noventa e oito.

Obs: Republicado por incorreção na data do Edital publicado no
DJ. 0°5219 de 02.09.98. Permanece válido o programa do concurso para
provimento do cargo de Oficial de Justiça desta Comarca, publicado no D.J. supra
mencionado.O prazodeinscriçõesserácomputadoapartirdarepublieação.

té..ç:,-j L . .
KARIN FEUERHARMEL JOSE PIM

Juiz de Direito

TIPO DE AÇAO
NQ DOS AUTOS
EXEOUBNTE(S)
AGRONOMIA
EXBCUTADO(S)
PRIMEIRO LBILAO
encontrado, acima

SBGUNDO LBILAO
encontrado, desde

avaliaçao) .

LOCAL
ONUS
AVALIAÇAO
(05/98).
DBPOSITARIO

para que cheque ao conhecimento de todos os interessadas espe-

cialmente aos executados APARECIDO LOURENCO DE OLIVEIRA, que

por este edital fica(m) intimado(s) da data designada. foi ex-

pedido o presente edital, que sera fixado no lugar de costume e

publicado na forma da lei,podendo antes da arremataç!o ou adju-

dicação dos bens, remir a execuçlo, consoante dispoe os arts.

651 e 687 doCPC, inclusive podendo embargar a arrematação ou a

adjudicação no ~o de 10 dias ..COLORADO-PR. aos 26 de agosto

de 1.998.- EU.~.~q- (Aya Sato) escrivã, datilografei e
subscrevi.

DBSCRICXO DOS BENS:" a-) Uma máquina de lavar roupas Hueller

Pioneira, nova, R$-283,OO; b-) Um jogo de sofá com duas poltro-

nas individuais e uma poltrona com três lugares, na cor verde,

semi-novo, ambos em ótimo estado de uso e conservaçao
R$-208,00.1I.

CUR IT IBA , 4 !.. FE IR A ,16 /09 /1998

~~
- Juiz de Direito _

I COM ARCA DE FORMOSA DO OESTE~~ --JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE FORMOSA DO OESTE _ PARANA _
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE CREDORES E INTERESSADOS DA SENTENÇA
DE FALENCIA DA FIRMA C.C. PELISSON E CIA LTDA.
com prazo de VINTE (20) DIAS.

............................ -.• ....................................................................................................

.......• ...• .........• ..• .......... - - .

FAZ SABER , a todos quantos o
pr:sente edital.virem ou dele conhecimento tiverem que por Este
JU1Z0 e Cart6r10 Cível. Comércio e Anexos, tramit~m os autos de
FALBNCIA sob .nQ 097/98, em que é Requerente CACHOEIRA VELONORTE
S/~. e.Requerida C.C. PELISSON & elA. LTDA., tendo sido por este
JU1Z0 Julgada aberta a F~LENCIA da Requerida, hoje, às 16:00 ho-
ras, por sentença a segUir transcrita: Autos de Falência nQ 097/

o Dr .. .NESTÁRIO_.llA. ..SLLVA ...QU£ IRO z .. __ . _

Direi to de...º _Ve.re. Crimice.l de_..GolQe.t".ê __ _ __
h

Estado do Paracá, etc.

juiz de
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